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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O N.º 6400/2021
=DE 14 DE MAIO 2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) 
NO VIGENTE ORÇAMENTO”

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):
	02 – EXECUTIVO

	03 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO

	04.122.0004.2.007 - Departamento de Administração

085                3.3.90.39.00.01.7110 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -------------        

   R$ 30.000,00

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
	02 – EXECUTIVO

	03 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO

	04.122.0004.2.007 - Departamento de Administração

082                 3.3.90.30.00.01.7110 - Material de Consumo ----------------------------------------------
-          R$ 30.000,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MAIO DE 
2021.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D E C R E T O N.º 6401/2021
=DE 14 DE Maio DE 2021=

“PRORROGA E CONVALIDA OS 
DISPOSITIVOS CONSTANTES DO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 6340/2021, 
COM SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, QUE ‘SUSPENDE 
AS AULAS PRESENCIAIS DAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS 
COMO MEDIDA TEMPORÁRIA DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
DURANTE A “FASE EMERGENCIAL’ ”::
::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D E C R E T A:

Art. 1º.	 Fica prorrogado e convalidado até 30 
de maio de 2021, os dispositivos constantes do Decreto 
n.º 6340, de 12 de março de 2020, com suas posteriores 
alterações.

Art. 2º.	  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal
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Portarias

P O R T A R I A N.º 174/2021
=De 14 de Maio de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2021, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 6343/2021, de 16/03/2021, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
6366/2019, de 12/04/2021, destinado ao preenchimento de 
vagas para atender necessidade temporária - nas funções 
de ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, atuando na área da saúde,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado de (06) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, na área da saúde, e cujo provimento efetivo do 
referido cargo será mediante realização de Concurso 
Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

GISELLE DE SOUZA PEREIRA
TECNICO DE 

ENFERMAGEM II
08/05/2021 13° lugar

PATRICIA ADRIANA DE OLIVEIRA 

CHINARELLI

TECNICO DE 

ENFERMAGEM II
10/05/2021 17° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 175/2021
=De 14 de Maio de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 

através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019 e prorrogado através 
do Decreto Municipal n.º 6255 de 23/11/2020, destinado 
ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado de (01) 
ano, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na área da educação, e cujo provimento 
efetivo do referido cargo será mediante realização de 
Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

DAIANE FRANCISNICE DA SILVA 

BRIGLIATORE
PROFESSOR PEB- I 11/05/2021 34° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 176/2021
=De 14 de Maio de 2021=

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DE MEMBROS DA COMISSÃO DA 
REDE PROTETIVA DE ATENÇÃO E 
COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
JARDINÓPOLIS”:::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO, a necessidade de reformular 
a COMISSÃO DA REDE PROTETIVA DE ATENÇÃO 
E COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DE JARDINÓPOLIS, para fins previsto 
no art. 3º do Decreto Municipal n.º 6275, de 14 de dezembro 
de 2020,

RESOLVE: que a COMISSÃO DA REDE PROTETIVA 
DE ATENÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA 
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CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE JARDINÓPOLIS, deste 
Município, passa ser composta pelos seguintes cidadãos, 
ficando revogada a Portaria Municipal n.º 026, de 13 de 
janeiro de 2021:

I-	 Representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social-SEMAS:

Presidente: KEYLA DE SOUZA GAVA

Titular: FRANCIELLE ALEIXO GIRALDO

Suplente: ALEXANDRE CARLO DO NASCIMENTO

II-	 Representantes da Secretaria Municipal de Saúde-
SESAU:

Titular: CAROLINE GOMES BERTINI FIACADORI

Suplente: PATRÍCIA LÁZARA SERAFIM CAMPOS 
DIEGUES

III-	 Representantes da Saúde Mental:

Titular: LILIAN DE CARVALHO MARQUES

Suplente: FÁTIMA APARECIDA SALATA

IV-	 Representante da Secretaria Municipal de Educação-
SEMED:

Titular: RICARDO ALEXANDRE CALIGARIS

Suplente: ELIZABETH ABRAHÃO FIGUEIREDO

V-	 Representante do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente:

Titular: JOSÉ VALENTIM MININEL

Suplente: MARIANA LAMONATO REIS FELIPE

VI-	 Representante do Conselho Tutelar:

Titular: MARCOS ANTONIO DA SILVA PERES

Suplente: CÍCERA GOMES

VII-	 Representantes da Segurança Pública:

Titular: TICIANE MARIA RAMALHO LIMA SOMBRA

Suplente: JOSÉ ANTONIO PASSALIA

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO 
SETOR COMPETENTE PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS, 
DANDO-SE CIÊNCIA AOS REPRESENTANTES.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 	 Secretária da 
Prefeitura Municipal
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